
Prefeitura Municipal de Piúma 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 729, DE 01 DE JUNHO DE 1998. 
(Autoria do vereador Nelsinho Morghetti) 

Altera a Lei nº 700, de 20 de outubro de 1997, 
que autoriza o Poder Executivo a criar o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

O Povo do Município de Piúma, por seus representantes legais 
aprovou e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O inciso III do artigo 2° da Lei nº 700, de 20 de outubro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° - ( .. ) 
Ili - membros técnicos: um representante e seu suplente de cada uma das 
seguintes profissões: 
a) engenheiros civis e arquitetos domiciliados no Município; 
b) construtores civis, domiciliados no Município e devidamente 

credenciado ·pelo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. " 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Piúma-ES, 01 de junho de 1998. 
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